
Às 08h30, do dia seis de dezembro dois mil e vinte e quatro (06/12/2024), reúne-se para a
78ª Reunião Extraordinária do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Estado
de  Pernambuco –  (CEDPI-PE),  de  forma presencial,  na  Sala  de Reunião  do Edifício
Palmira II -1º andar, sob a Coordenação da Sônia Alten. presentes: Sônia Alten (Titular) e
Micheli Thaís Wanderley de Sales (Suplente) da Secretaria de Justiça Direitos Humanos e
prevenção à Violência (SJDHPV); Allison dos Anjos da Secretaria de Saúde (SES); Ayna
Miranda da Silva Nogueira (Titular) da Secretaria da Mulher; Simone Gabrielly B. Amorim
do Gabinete da Governadora;  Tacyana Kelly Rosas Alves (Suplente) da Secretaria de
Assistência Social,  Combate a Fome e Política sobre Drogas (SAS).  Representantes
Governamentais  ausentes: Mirella  Rafaela  da  Costa  Ramos  (Suplente)  e  Rômulo
Américo da Silva (Titular) da Secretaria de Turismo e Lazer; Luciana de Arruda Paiva
Amorim (Titular) da Secretaria de Assistência Social, Combate a Fome e Política sobre
Drogas  (SAS); Ícaro  Schneider  (Titular)  da  Secretaria  de  Defesa  Social;  Lucrécia  de
Barros Sales (Suplente) da Secretaria de Saúde (SES); Ianne Raíssa de Sousa Galvão
(Suplente) da Secretaria da Mulher; Verônica Luzia Gomes de Sousa (Titular) (justificado)
e  Simone  Brandão  de  Santana  (Suplente)  (justificado)  da  Secretaria  de  Educação  e
Esportes; Suylliane Rocha de Oliveira do Gabinete da Governadora; . Representantes da
Sociedade  Civil  Presentes: Maria  de  Lourdes  Gomes  Vieira  (Titular)  do  Instituto
ABDALAZIZ de Moura; Margarida Maria Santos Silva (Titular) do Instituto de Pesquisa e
Estudos da Terceira Idade – IPETI; Maria Suely da Silva (Suplente) da Geração Futuro;
Wagner do Nascimento Santos (Titular)  da Sociedade Pernambucana de Combate ao
Cancêr  (SPCC);  Jozete  Cardozo  dos  Santos  (Suplente)  Associação  Brasileira  de
Alzheimer (ABRAZ/PE);  Representantes da Sociedade Civil ausentes:  Jairo da Costa
Lima Neto (Suplente) do Conselho Regional  de Educação Física (CREF/PE); Leandro
José Pereira (Titular) da Ordem dos Advogados de Pernambuco; Alexsandra Maria da
Silva (Titular) do Serviço de Tecnologia Alternativa (SERTA); Rodrigo de Lemos Soares
Patriota  (Titular)  da  Sociedade  de  Geriatria  e  Gerontologia  de  Pernambuco;  Fabíola
Mendonça da Luz (Titular)  e  Maria  do Socorro Gomes Vieira  Machado (Suplente)  da
Pastoral  da  Pessoa Idosa; Amara Vital  dos Santos  (Titular)  e  Maria  José das Neves
(Suplente) do Sindicato dos Trabalhadores Públicos, Federais e Previdência Social  do
Estado  de  Pernambuco  (SINDSPREV/PE);  Nadjane  Maria  de  Souza  Santos  Barboza
(Suplente)  do  Grupo  da  Melhor  Idade  Flor  do  Carmelo;  Márcia  Noelma  Gonçalvez
(Suplente) da Associação Nacional de Gerontologia (ANG/PE); Cirlene Francisca Sales da
Silva (justificado) (Suplente) da Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP). Pauta:
Iniciando a reunião foi tratado das mudanças do calendário das Conferências municipais,
estaduais  e  nacionais,  que  serão  realizadas  em  2025.  Com  isso,  a  importância  da
mobilização e organização do CEDPI/PE para dar celeridade nos processos. Tendo como
norte a minuta do regimento interno da 6º  Conferência Nacional  da Pessoa idosa foi
montada a Comissão Organizadora da Conferência, com base na comissão já composta
na reunião ordinária 261º de 09 de novembro de 2024, seguem os nomes: Sônia Alten
Barbosa Leal,  Micheli  Sales,  Ayna Miranda,  Maria  Suely,  Jozete Cardozo,  Allison dos
Anjos, Wagner Santos, Margaria Santos Silva, Maria de Lourdes G. Vieira. Após, ficou
encaminhado a necessidade de elaborar o regimento interno do VI conferência Estadual
visto que ela será base para os municípios, outros pontos que foram abordados; que a
comissão organizadora precisa ser cadastrada no Conselho Nacional e o que o Decreto
Estadual de convocação para VI Conferência Estadual precisar ser encaminhado para



publicação. Por fim, foi abordado o artigo Art. 61 da minuta do regimento interno nacional
que explicita: as conferências estaduais e distrital elegerão delegados para a conferência
nacional, observando a proporcionalidade de 60% (sessenta por cento) de representantes
da sociedade civil e 40% (quarenta por cento) de representantes dos governos estaduais
e municipais,  devendo ser respeitado essa proporcionalidade no nosso regimento. Foi
levantado a preocupação pelo número de delegados para a Conferência Nacional,  ao
todo serão 33 representantes que irão a Brasília e a necessidade articulação e consulta
com  a  SJDHPV  para  sobre  o  valor  disponível  para  o  financiamento  da  Conferência
Estadual  e  envio  dos  delegados.  Para  dar  andamento  nas  discussões  citadas  ficou
agendada uma nova reunião extraordinária para o dia 21 dezembro de 2024. Não tendo
mais nada a tratar a reunião foi encerrada. 

Assinaturas dos conselheiros presentes. 


